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 CORREGEDORIA 

RETIFICAÇÃO 

Retificar a Portaria nº 183/CORREG/FUNAI/MJ, de 13 de setembro de 2016, publicada no Boletim de Serviços da FUNAI – 

Número 09 – p.12, de 19 de setembro de 2016, que instaurou os trabalhos da Comissão Processante n° 08752.000090/2015-32, 

de modo que onde se lê: “Instaurar Comissão de Sindicância Administrativa Disciplinar com o objetivo imediato de apurar a 

prática de supostas irregularidades administrativas mencionadas no Juízo de Admissibilidade n° 058/CORREG/FUNAI/MJ, de 

24/12/2015”, leia-se: “Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar com o objetivo imediato de apurar a prática de 

supostas irregularidades administrativas mencionadas no Despacho n° 500/2016/SEAN/FUNAI/MJ”. 
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